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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AÇÃO  DE
COBRANÇA. AGENTE  COMUNITÁRIO  DE
SAÚDE. ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
NECESSIDADE  DE  REGULAMENTAÇÃO
ESPECÍFICA  POR  LEI  MUNICIPAL.
COMPETÊNCIA  DO  RESPECTIVO  ENTE
FEDERATIVO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE DE JUSTIÇA.
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA.
FINALIDADE  DE  PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ART.  535,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DO DECISUM. REJEIÇÃO. 
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- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
não  se  prestando  ao  reexame  do  julgado  e,
inexistindo quaisquer das hipóteses justificadoras do
expediente, impõe-se a sua rejeição.

-   Ainda  que  para  fins  de  prequestionamento,  os
embargos de declaração só podem ser admitidos se
detectado na decisão algum dos vícios enumerados
no  art.  535,  do  Código  de  Processo  Civil,  situação
não verificada no caso.

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de
declaração. 

 Geralda Alves de Brito interpôs  EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, fls. 229/230V, contra os termos do Acórdão, fls. 218/227, que negou
provimento  ao  Agravo  Interno,  para  manter  a  decisão  monocrática  que  negou
seguimento à Apelação.

Em suas  razões,  sem apontar  quaisquer  dos  vícios
elencados no art. 535, do Código de Processo Civil,  a recorrente aduz a intenção de
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prequestionar a matéria, especialmente no que se refere à possibilidade de concessão
do adicional de insalubridade, pois tal direito, além de ser assegurado pelo art. 7º, da
Constituição Federal, está previsto no art. 102, III e IV, da Lei Orgânica do Município
de Cajazeiras. Defende, ainda, no que tange ao percentual a ser pago a título de tal
verba,  a  aplicação analógica da Norma Regulamentadora nº  15,  do Ministério do
Trabalho e Emprego, bem como a observância aos arts. 4º e 5º, da Lei de Introdução
às Normas do Direito Brasileiro, e aos arts. 126 e 127, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intimação do embargado, haja vista
ser caso de aclaratórios sem efeitos infringentes.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De  logo,  inexistindo  incoerências  ou  omissões  no
acórdão hostilizado, observo não haver qualquer vício a ser sanado.

De  acordo  com  o  art.  535,  I  e  II,  do  Código  de
Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando “houver, na sentença
ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia
pronunciar-se o juiz ou tribunal”. 

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento
judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um
pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo  os  demais  vícios,  a
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de
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declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou
omissão, não se revestindo, portanto, de características de revisão total do julgado.

Na  hipótese,  sem  apontar  quaisquer  dos  vícios
previstos no art. 535, do Código de Processo Civil,  a embargante lançou mão dos
aclaratórios  de  maneira  infundada,  apenas  com  o  intento  de  prequestionar  os
seguintes temas: possibilidade de concessão do adicional de insalubridade com base
no  art.  7º,  da Constituição Federal,  bem assim na  Lei  Orgânica do Município  de
Cajazeiras, que prevê, no seu art. art. 102, III e IV,  o pagamento da citada verba aos
servidores do Município de Cajazeiras; necessidade de observância aos arts. 4º e 5º,
da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, bem como aos arts. 126 e 127,
do Código de Processo Civil.

Contudo,  percebe-se  que  o  acórdão  recorrido
abordou,  de  forma  clara  e  objetiva,  a  temática  discutida  no  reclamo,  qual  seja,
necessidade  de  lei  específica  regulamentando  o  percebimento  do  adicional  de
insalubridade pelos agentes comunitários de saúde, conforme se vê do excerto abaixo
transcrito, fls. 218/227:

Todavia,  em  que  pese  a  argumentação  da  parte
insurgente, não vislumbro razões para reconsiderar a
decisão  hostilizada,  sobretudo  pelo  fato  deste
Sodalício,  quando  do  julgamento  do Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000622-
03.213.815.0000, publicado em  05/05/2014,  no Diário
da  Justiça,  ter  decidido  que  o  pagamento  do
adicional de insalubridade aos agentes comunitários
de  saúde  está  condicionado  à  existência  de  lei
específica do respectivo ente, senão vejamos:
O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
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vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer.
Ademais, como já ressaltado quando do julgamento
da apelação, a Lei Municipal nº 1.677/2006, fls. 32/35,
que  dispõe sobre  a  regulamentação  das  atividades
desempenhadas  pelos  agentes  comunitários  de
saúde  no  Município  de  Cajazeiras,  reforçando  a
necessidade  de  regulamentação  especifica  para
recebimento do adicional em questão, prescreve, no
seu  art.  13,  que  o  percebimento  do  adicional  de
insalubridade deverá ser regulamentado por Decreto
Municipal.
Nessa ordem de ideias, o decisum guerreado, no que
se  refere  à  matéria  debatida  nas  razões  recursais,
consignou, às fls. 199/209:
Pois  bem.  Inobstante  haja,  no  art.  7º,  XXIII,  da
Constituição  Federal,  previsão  legal  de  direito  à
percepção de adicional de insalubridade, tal norma é
de  eficácia  limitada,  significa  dizer,  necessita  de
regulamentação específica estabelecendo quais são as
atividades  insalubres  e  os  percentuais
correspondentes aos valores devidos. 
Além disso, a Lei Municipal nº 1.677/2006, fls. 32/35,
que  dispõe sobre  a  regulamentação  das  atividades
desempenhadas  pelos  agentes  comunitários  de
saúde  no  Município  de  Cajazeiras,  reforçando  a
necessidade  de  regulamentação  especifica  para
recebimento do adicional em questão prescreve, no
seu  art.  13,  que  o  percebimento  do  adicional  de
insalubridade deverá ser regulamentado por Decreto
Municipal.
Assim,  é  indispensável,  para  concessão  do  citado
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benefício à servidora recorrente, bem ainda para que
haja o pagamento de eventual  retroativo e reflexos
sobre demais verbas remuneratórias, a existência de
norma  municipal  descrevendo  as  atividades
consideradas  insalubres  e  os  critérios  para  fixação
dos percentuais devidos a título de tal gratificação,
sendo inviável, no caso, a aplicação subsidiária das
disposições da Lei nº 8.112/1990.
Sob  esse  prisma,  o  Município  de  Cajazeiras,  como
ente  federado,  possui  liberdade  e  autonomia,  no
âmbito  de  sua  competência,  para  estabelecer  e
regulamentar direitos que abarquem seus servidores
municipais,  diante  do  princípio  federativo,
insculpido no art. 18, da Carta Magna.
Ademais, ainda que a previsão de percebimento do
adicional  de  insalubridade  preceituada  no  inciso
XXIII,  do art.  7º, da Constituição Federal não fosse
norma  de  eficácia  limitada,  tal  regra  não  se
estenderia de forma imediata aos servidores públicos
estatutários, haja vista não estar compreendida no rol
dos direitos sociais previstos no art. 39, § 3º, da  Lex
Mater. Em outras palavras, “Por força da ausência de
previsão normativa no art. 39, § 3º, da Constituição
da República, os agentes públicos não fazem jus,  de
forma  automática,  ao  adicional  de  insalubridade,
mostrando-se necessária interposição legislativa para
que essa garantia a eles se estenda.” (TJPB; Ap-RN
0001093-13.2012.815.0251;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 22/10/2014; Pág. 10). 
Sobre  a  necessidade  de  regulamentação  específica
para fins de percebimento do adicional postulado na
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inicial,  cito  fragmento  de  decisão  do  Supremo
Tribunal  Federal,  sublinhado  no  que  importa  ao
raciocínio:
(…) Ademais,  verifica-se que o Tribunal de origem
decidiu  a  controvérsia  em  consonância  com  a
jurisprudência  desta  Corte,  no  sentido  que  é
indispensável  a  regulamentação  da  percepção  do
adicional  de  insalubridade  por  parte  do  ente
federativo  competente,  a  fim  de  que  o  referido
direito social integre o rol dos direitos aplicáveis aos
servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios.  A  propósito,
confira-se  o  RE  169.173,  Rel.  Min.  Moreira  Alves,
Primeira  Turma,  DJ  16.5.1997,  ementado  a  seguir:
“Servidor público. Adicional de remuneração para as
atividades  penosas,  insalubres  ou  perigosas,  na
forma da lei. Art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. -
O  artigo  39,  §  2º,  da  Constituição  Federal  apenas
estendeu aos servidores públicos civis da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns
dos direitos sociais por meio de remissão, para não
ser necessária a repetição de seus enunciados, mas
com isso não quis significar que, quando algum deles
dependesse de legislação infraconstitucional para ter
eficácia,  essa  seria,  no  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal,  a  trabalhista.  Com  efeito,  por  força  da
Carta  Magna  Federal,  esses  direitos  sociais
integrarão  necessariamente  o  regime  jurídico  dos
servidores públicos civis da União, dos Estados, do
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  mas,  quando
dependem  de  lei  que  os  regulamente  para  dar
eficácia plena aos dispositivos constitucionais de que
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eles decorrem, essa legislação infraconstitucional terá
de ser, conforme o âmbito a que pertence o servidor
público,  da  competência  dos  mencionados  entes
públicos  que  constituem  a  federação.  Recurso
extraordinário  conhecido,  mas não provido”.  (ARE
723492/SE:  Recurso  Extraordinário  com  Agravo.
Relator(a):  Min.  Gilmar  Mendes.  Julgamento:
21/02/2013).
Em  reforço  ao  entendimento  ora  desenvolvido,
cumpre  mencionar  o  julgamento  do  Incidente  de
Uniformização  de  Jurisprudência  nº  2000622-
03.213.815.0000 por este Sodalício,  publicado  em
05/05/2014, no Diário da Justiça, do qual se editou a
seguinte súmula:
O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual pertencer. 
Em casos  semelhantes,  os  seguintes  julgados desta
Corte:
APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  AGENTE
COMUNITÁRIO  DE  SAÚDE.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE.  AUSÊNCIA  DE
REGULAMENTAÇÃO  ESPECÍFICA  MUNICIPAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  CONCESSÃO  DO
BENEFÍCIO.  PREJUDICADO  O  PLEITO  DE
PAGAMENTO  RETROATIVO  DO  ADICIONAL.
ENTENDIMENTO SUMULADO DO TJPB. ARTIGO
557,  CAPUT,  DO  CPC.  SEGUIMENTO  NEGADO
AO RECURSO. - Nos termos da linha jurisprudencial
uniformizada da Egrégia Corte de Justiça da Paraíba,
emerge  o  seguinte  entendimento  sumulado:  “O
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pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao
vínculo  jurídico  administrativo,  depende  de  lei
regulamentadora do ente ao qual  pertencer”.  -  Em
não  havendo  regulamentação  específica  acerca  do
adicional  de  insalubridade à  categoria  dos  agentes
comunitários  de  saúde,  incabível  a  concessão  do
pleito vestibular, em razão do que deve ser mantida
a  sentença  sub  examine.  -  Mantido  o  provimento
jurisdicional proferido pelo douto magistrado a quo,
para o fim de julgar  improcedente a  percepção de
adicional de insalubridade, resta prejudicado o pleito
recursal  atinente  ao  recebimento  de  valores
retroativos  e  reflexos  nas  demais  verbas.  (TJPB:
Acórdão/Decisão  do  Processo  Nº
00018317520098150131, Relator Desembargador João
Alves da Silva, j. em 12-12-2014).
E,
SÚPLICA REGIMENTAL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPLANTAÇÃO DE
ADICIONAL  DE  INSALUBRIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE
LEGISLAÇÃO  ESPECÍFICA.  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.  OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE.  DECISÃO  EM  CONSONÂNCIA
COM  JURISPRUDÊNCIA DA CORTE.  NEGATIVA
DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO.  ALEGAÇÕES
DO RECURSO INSUFICIENTES A TRANSMUDAR
O  ENTENDIMENTO  ESPOSADO.
DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO. Descabe  a
pretensão  de  direito  ao  adicional  de  insalubridade
por parte da servidora municipal, devido à ausência
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de  legislação  infraconstitucional  no  âmbito  do
município  regulamentando  a  matéria.  A
administração pública está vinculada ao princípio da
legalidade, segundo o qual o gestor só pode fazer o
que a Lei autoriza. Desse modo, inexistindo anterior
disposição legal  municipal  acerca  da percepção do
adicional  de  insalubridade,  não  há  como  se
determinar  o  seu  pagamento.  Precedentes  do
tribunal  de  justiça  da  Paraíba.  [...].  (TJPB;  RN
0002236-24.2012.815.0611;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  José  Ricardo  Porto;
DJPB 07/11/2014; Pág. 16). 
Nesse  panorama,  em  obediência  ao  princípio  da
legalidade, que se encontra gravado no art. 37, caput,
da  Constituição  Federal,  ante  a  ausência  de
legislação  específica  do  respectivo  ente  federativo
regulamentando  a  matéria,  não  há  como  conceder
adicional  de  insalubridade  a  servidor  público
municipal,  sendo  incabível,  no  caso  concreto,  a
aplicação analógica da Norma Regulamentadora nº
15  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego.  Por
consequência,  fica  prejudicado  o  pedido  de
pagamento  retroativo  do  referido  adicional,  bem
como  dos  seus  reflexos  sobre  as  demais  verbas
remuneratórias.
Percebe-se, portanto, que a parte agravante procurou
apenas rediscutir os pontos já analisados na decisão
monocrática  recorrida,  não  se  vislumbrando,
contudo, razão para reformá-la.

Ainda  que  assim  não  fosse,  esclarece-se  que  o
Julgador  não  está  obrigado  a  se  pronunciar  ao  talante  do  inconformado,  isto  é,
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analisar  todos  os  argumentos  ventilados  pelas  partes  em  sua  decisão,  bastando
embasá-la com fundamentos suficientes a justificar o entendimento por ele adotado.
Além  disso,  vê-se  que  a  motivação  exposta  no  provimento  combatido  dispensa
manifestação sobre os dispositivos legais citados pela embargante, significa dizer, os
argumentos invocados para fundamentar o decisório combatido foram suficientes
para formar a convicção do julgador.

Sendo assim,  se  a  parte  dissente dos  fundamentos
narrados no  decisum combatido deve valer-se do recurso adequado para impugná-
los, não se prestando os embargos declaratórios para tal finalidade. Significa dizer,
“Os embargos de declaração não se prestam para provocar o reexame de matéria já
apreciada.”  (STJ  -  EDcl  nos  EDcl  no  AREsp:  141652  RJ  2012/0019484-1,  Relator:
Ministro  João Otávio  de  Noronha,  Data  de  Julgamento:  22/05/2014,  T3 –  Terceira
Turma, Data de Publicação: DJe 30/05/2014).

Por fim, a pretensão de prequestionamento, requisito
indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas nº 356 e nº
282, ambas do Supremo Tribunal Federal, fica condicionada ao reconhecimento das
máculas dispostas no art. 535, do Código de Processo Civil, conforme entendimento
do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL  E  PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
RESTABELECIMENTO  DE  APOSENTADORIA
ESPECIAL.  EXECUÇÃO.  CÁLCULOS  DA
CONTADORIA  JUDICIAL.  OFENSA  À  COISA
JULGADA.  SÚMULA  Nº  7/STJ.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU
ERRO  MATERIAL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO  REJEITADOS.  1.  Não  havendo
omissão, obscuridade, contradição ou erro material,
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merecem  ser  rejeitados  os  embargos  declaratórios
interpostos  com o propósito  infringente.  2.  "esta  c.
Corte  já  tem  entendimento  pacífico  de  que  os
embargos  declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento,  só  serão  admissíveis  se  a
decisão embargada ostentar  algum dos vícios que
ensejariam o seu manejo (omissão, obscuridade ou
contradição).  "  EDCL  no  AGRG  nos  EDCL  nos
ERESP  1003429/df,  relator  ministro  Felix  Fischer,
corte  especial,  julgado  em  20.6.2012,  dje  de
17.8.2012. 3. Embargos de declaração rejeitados. (STJ;
EDcl-AgRg-REsp 1.410.366; Proc. 2013/0344121-9; SP;
Segunda  Turma;  Rel.  Min.  Mauro  Campbell
Marques; DJE 11/03/2014) - destaquei. 

Logo,  vê-se  que  o  acórdão  combatido  foi  nítido  e
objetivo,  inexistindo  qualquer  vício  a  ser  sanado,  tendo  referido  decisum apenas
acolhido posicionamento diverso do sustentado pela parte inconformada.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.

É como VOTO. 

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
João Alves da Silva e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias
Feitosa, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, em 1º de setembro de 2015 - data do julgamento. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                Desembargador

                                 Relator
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